
MENSAGEM Nº 107/2021
Imbituba, 18 de outubro de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Humberto Carlos dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e
Senhores Membros do Poder Legislativo

Senhor Presidente,

De acordo com a  legislação  em vigor,  temos  a  honra  de vir  à  presença  de  Vossas
Excelências, para encaminhar e submeter à elevada deliberação desse Poder Legislativo, o incluso
Projeto de Lei que Altera alínea “c” do Art.1º da Lei n.º 5.197, de 24 de março de 2021, que Fica
autorizado o Chefe do Poder Executivo, repassar abono, aos profissionais da Saúde e de Assistência
Social, que estão relacionados às medidas de combate à calamidade pública decorrente da pandemia
da COVID-19, e dá outras providências.

A  justificativa  a  presente  proposição  encontra-se  na  Exposição  de  Motivos  da
SEMUSA/2021, cópia segue em anexo. 

Desta  forma,  certos  de  podermos  contar  com  o  apoio  de  V.Exa.  e  dos  Nobres
Vereadores, antecipamos nossos agradecimentos. 

Atenciosamente,

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito



PROJETO DE LEI N.º 5.386/2021.

Anexo à Mensagem nº 107 de 18 de outubro de 2021. 

Altera  alínea  “c”  do  Art.1º  da  Lei  n.º  5.197,  de  24  de
março  de  2021,  que  Fica  autorizado  o  Chefe  do  Poder
Executivo, repassar abono, aos profissionais da Saúde e de
Assistência Social, que estão relacionados às medidas de
combate à calamidade pública decorrente da pandemia da
COVID-19, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a alínea “c” do Art. 1º da Lei n.º 5.197, de 24 de março de 2021 que
passa a vigorar com a seguinte redação: 

I – Aos Profissionais da Estratégia de Saúde da Família:
a) .........................................................................................................................................

.
c) R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), que poderá ser pago em até 10 parcelas, a cada

Enfermeiro; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Imbituba, 18 de outubro de 2021. 

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito
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